
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04.1909/2025 
 

TERMO DE CONTRATO Nº 04.1909/2025 QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VERA MENDES – PI E A EMPRESA ALMEIDA 
REPRESENTACOES E COMERCIO DE 
MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF nº 005.700.083-28, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa ALMEIDA REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAL ESCOLAR E 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.488.226/0001-09, estabelecia na Avenida Joao Antonio 
Leitao, n° 4199, Letra A, Bairro Piçarreira, CEP: 64055-400, Teresina – PI, Fone: (86) 3232-0811, e-mail: 
ASADISTRIBUIDORALICITACOES@GMAIL.COM, neste ato representado pelo Sr. Antonio Francisco De Sena 
Almeida, inscrito no CPF sob o n° 274.357.413-53, em observância às disposições da Lei Federal nº Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 027/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.     
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATA䌃✀䄃̀O DE EMPRESA, POR MEIO DO REGISTRO 
DE PREÇOS, PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E IMPRESSORAS EM 
GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES-PI, E SUAS 
SECRETARIAS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e conforme detalhamento abaixo:   
 

ITEM DESCRIÇAO UNID QTDE. 
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

4 

Bateria selada, modelo 12MVA-7 ou equivalente, 12V, 7 Ah, 
recarregável, do tipo VRLA (Valve Regulated Lead Acid), com tecnologia 
chumbo-ácido regulada por válvula, livre de manutenção, para uso em 

sistemas de nobreaks, alarmes, CFTV, equipamentos eletrônicos e 
sistemas de energia. Carcaça em material resistente a impactos e 

vazamentos, com conectores tipo fast-on. Vida útil média estimada de 3 
a 5 anos em condições normais de uso. Produto novo, com fabricação 

recente (máximo 6 meses), entregue com carga inicial. Garantia mínima 
de 12 meses. 

UND 20 
 R$            

190,00  
 R$              

3.800,00  

14 

Caneta laser para apresentações, modelo Passa Slide, com controle sem 
fio, ideal para uso em palestras, conferências e apresentações 

profissionais. Equipamento com feixe de laser vermelho (650 nm), com 
alcance de até 15 metros, compatível com a maioria dos projetores e 

telas. Possui botões para avançar e retroceder slides, além de um 
controle de foco para facilitar a navegação durante a apresentação. 

Funciona com bateria recarregável via USB e é compatível com sistemas 
operacionais Windows, macOS e Linux. Design ergonômico e compacto, 

fácil de transportar. Garantia mínima de 12 meses.  

UND 5 
 R$               

81,70  
 R$                

408,50  

17 

Computador completo, novo, com processador Intel Core i3 10ª geração 
ou superior, 8 GB de memória RAM DDR4, SSD de 240 GB (SATA ou 

NVMe), gabinete compacto com fonte bivolt, placa-mãe compatível com 
no mínimo 4 USB (2x 3.0), HDMI ou VGA, rede e áudio, monitor LED de 
19,5" HD ou superior, também bivolt, teclado ABNT2 USB, mouse óptico 

UND 15 
 R$       

3.100,00  
 R$          

46.500,00  
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USB, sistema Windows 10 Pro ou 11 Pro 64 bits instalado e licenciado, 
com todos os cabos e acessórios necessários ao funcionamento. Garantia 

mínima de 12 meses com suporte no Brasil.  

22 

Estabilizador com capacidade de 1500VA, voltado para proteção e 
estabilização de aparelhos eletrônicos. Possui voltagem de entrada 
Bivolt (90V a 260V) e saída Bivolt (115V). Equipamento ideal para 
proteger dispositivos sensíveis contra variações de tensão,  picos de 

energia e quedas de energia. Conta com proteção contra sobrecarga, 
curto-circuito e superaquecimento, além de filtro de linha para maior 
segurança. Design compacto e eficiente, com indicativo luminoso de 

funcionamento e temperatura. Garantia mínima de 12 meses. 

UND 15 
 R$            

590,00  
 R$              

8.850,00  

23 

Estabilizador com capacidade de 2000VA, projetado para proteger e 
estabilizar a tensão de equipamentos eletrônicos. Voltagem de entrada 

Bivolt (90V a 260V) e saída Bivolt (115V). Ideal para proteger 
dispositivos contra variações de tensão, picos de energia e quedas 

repentinas, garantindo maior segurança e prolongando a vida útil dos 
aparelhos conectados. O estabilizador conta com proteção contra 

sobrecarga, curto-circuito e superaquecimento, além de filtro de linha 
para maior eficiência. Indicador luminoso de funcionamento e controle 

de temperatura. Garantia mínima de 12 meses.  

UND 10 
 R$            

662,00  
 R$              

6.620,00  

24 

Estabilizador com capacidade de 300VA, projetado para proteger 
pequenos dispositivos eletrônicos contra variações de tensão. Voltagem 
de entrada Bivolt (90V a 260V) e saída Bivolt (115V). Ideal para uso em 

equipamentos de baixo consumo, como computadores, modems, 
impressoras e outros dispositivos sensíveis a flutuações de energia. O 

estabilizador oferece proteção contra sobrecarga, curto-circuito e 
superaquecimento, além de contar com um filtro de linha integrado. 

Indicadores luminosos de funcionamento e temperatura. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND 15 
 R$            

185,00  
 R$              

2.775,00  

27 
Fonte ATX 250W, entrada bivolt automático, cooler 8 cm, conectores: 

20/24 pinos, 4 pinos (CPU), 2x SATA, 2x IDE. Proteções contra curto-
circuito e sobrecarga. Certificações RoHS, FCC e CE 

UND 30 
 R$            

133,00  
 R$              

3.990,00  

42 

Mouse sem fio com design ergonômico ambidestro, sensor óptico de 
1000 dpi e conexão 2.4 GHz com alcance de até 10 metros via nano 
receptor USB. Alimentado por 1 pilha AA, com autonomia de até 12 

meses. Compatível com Windows, Linux e Android. Três botões, rolagem 
precisa e operação plug & play. Garantia de 12 meses 

UND 20 
 R$               

42,00  
 R$                

840,00  

43 

O Mouse USB com fio, é um periférico óptico simples e confiável, com 
sensor de 1000&#8239,dpi ou equivalente, equipado com três botões 
(esquerdo, direito e scroll), cabo USB de 1,8&#8239,m para conexão 

plug & play e compatível com Windows, macOS, Linux e Android. Com 
formato ambidestro, ele pesa aproximadamente 87&#8239,g e possui 

dimensões de cerca de 
113,6&#8239,×&#8239,61,1&#8239,×&#8239,36&#8239,mm, ideal 
para uso prolongado em escritórios ou ambientes domésticos . O mouse 
é alimentado via USB, dispensando baterias, e acompanha garantia de 

12 meses conforme especificado pelo fabricante .  

UND 50 
 R$               

22,00  
 R$              

1.100,00  

45 

O No-Break com capacidade de 700 VA (420W) e entrada bivolt 
(110V/220V), com saída de 115V. Conta com bateria interna de longa 
duração e tecnologia de onda senoidal aproximada. Oferece proteção 

contra sobrecarga, curto-circuito e descarga excessiva, além de alertas 
sonoros e visuais. A garantia é de 12 meses.  

UND 10 
 R$            

530,00  
 R$              

5.300,00  

46 

O No-Break com capacidade de 1500 VA (900W), entrada bivolt 
automático (115V/220V) e saída de 115V. Equipado com 7 tomadas 

conforme a norma NBR 14136, oferece proteção contra surtos e picos de 
tensão. Utiliza bateria interna de 24V (7 Ah) com autonomia variável 

conforme a carga conectada. Tempo de recarga da bateria é de 6 horas. 
A topologia é interativa com onda senoidal aproximada. Inclui 

comunicação USB para monitoramento via software PowerChute. 
Design compacto e operação silenciosa. Garantia de 2 anos.  

UND 10 
 R$       

1.360,00  
 R$          

13.600,00  
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55 

Projetor  4000 Lúmens, Full HD, HDMI, BivoltC, Projetor multimídia com 
brilho de 4000 lúmens (cor e branco), resolução nativa Full HD 

(1920x1080), ideal para apresentações em ambientes iluminados. 
Possui tecnologia 3LCD, que oferece imagens nítidas, cores vivas e 

excelente fidelidade visual. Conta com conectividade HDMI, VGA, USB 
Tipo-A e Tipo-B, além de conexão sem fio via Wi-Fi integrado. Projeção 
ajustável em telas de até 300 polegadas. Alimentação bivolt automática 
(100–240V), com lâmpada de longa duração e sistema de refrigeração 
silencioso. Indicado para uso educacional, corporativo e institucional.  

UND 4 
 R$       

2.260,00  
 R$              

9.040,00  

56 

PROJETOR V11HA85020FH02FH-02 3000 LÚMENS BIVOLT FULL HD 
SMART ANDROID, Projetor inteligente portátil com resolução Full HD 

(1920x1080), brilho de 3000 lúmens tanto em cores quanto em branco, 
proporcionando imagens nítidas e vibrantes em telas de até 300 

polegadas. Equipado com tecnologia 3LCD de 3 chips, que garante alta 
precisão de cores e elimina problemas de "arco-íris" ou "brilho em 

cores" vistos com outras tecnologias de projeção. Sistema operacional 
Android TV integrado, permitindo acesso direto a aplicativos de 

streaming como Netflix, YouTube, Disney+ e outros, sem necessidade de 
dispositivos adicionais. Conectividade sem fio via Chromecast integrado 
e Bluetooth para áudio. Alimentação bivolt automática (100–240V), com 
alto-falante mono de 5W para reprodução de áudio. Design compacto e 
moderno, facilitando o transporte e a instalação em diversos ambientes.  

UND 2 
 R$       

2.646,00  
 R$              

5.292,00  

60 SSD 256 GB- – SATA III, Leitura até 550 MB/s, Gravação até 500 MB/s UND 35 
 R$            

350,00  
 R$          

12.250,00  

64 

Switch  TL-SG1024D – 24 Portas Gigabit 10/100/1000 Mbps, 
Desktop/Rackmount, Plug & Play Switch não gerenciável com 24 portas 
RJ45 10/100/1000 Mbps, projetado para expandir redes corporativas, 
educacionais ou institucionais. Oferece alta capacidade de comutação de 
48 Gbps e taxa de encaminhamento de pacotes de 35,7 Mpps, garantindo 

desempenho eficiente para transferências de arquivos grandes e 
aplicações intensivas em largura de banda. Compatível com cabos Cat5e 

ou superiores, com alcance de até 100 metros por porta. 

UND 4 
 R$            

799,00  
 R$              

3.196,00  

65 

"Teclado com fio USB, projetado para uso diário em ambientes 
corporativos e domésticos. Possui layout QWERTY em português 
(Brasil), com teclas tipo chiclete de perfil baixo, proporcionando 

digitação confortável e silenciosa. Equipado com teclas multimídia para 
controle de volume, reprodução de mídia e navegação. Conexão USB 

plug-and-play, dispensando a instalação de drivers adicionais. Estrutura 
robusta e design compacto, ideal para espaços de trabalho com restrição 

de espaço." 

UND 30 
 R$               

26,50  
 R$                

795,00  

VALOR TOTAL DO VENCEDOR:  R$ 124.356,50 (cento e vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 
centavos) 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de Referência; O Edital da 
Licitação; A Proposta da contratada; e os Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da data da de assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
5.1. O valor total da contratação é R$ 124.356,50 (cento e vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e seis reais e 
cinquenta centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento 
estimado, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo.  
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
8.1. São obrigações da Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
8.6. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.9.  A Administração terá o prazo de 60 (sessenta dias) úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada no prazo máximo de 60 (sessenta dias) úteis.  
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pela contratante, que ficará autorizada a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 
 a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, 
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;  
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de débitos 
Trabalhistas); 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade a contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5

V
er

ifi
qu

e 
a 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

a 
in

te
gr

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
 e

m
: h

ttp
s:

//a
pp

.0
pa

pe
r.

co
m

.b
r/

or
ga

ni
za

tio
n/

8/
si

gn
at

ur
e-

va
lid

at
io

n



 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas <b=, <c= e <d= do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas <e=, <f=, <g= e <h= do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas <b=, <c= e <d=, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será 
calculada conforme os seguintes percentuais: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez) dias;  
b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 20 (vinte) dias; e 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
iv.1. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada: 
a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de 
suas atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 
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c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas 
aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
iv.2. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 
a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência 
imperícia dolo ou má-fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, 
venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 
reparar os danos causados. 
iv.3. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
iv.4.  Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos arts. 157 a 160 
da Lei n. 14.133/2021. 
iv.5. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.9. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
  
12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
12.2.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
12.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da contratada pela contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
12.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 49   

U.O 02.03.00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRACAO, PLANEJAMENTO e FINANÇAS 
FUNÇÃO DE 
GOVERNO 4 Administração 
SUBFUNÇÃO DE 
GOVERNO 122 Administração Geral 

PROGRAMA DE GOV. 3 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROJETO/ATIVIDADE 2004 MANUTENCAO DE ENCARGOS DA ADMINISTRACAO GERAL 
ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de impostos  

      

      

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 683   

U.O 02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNÇÃO DE 
GOVERNO 10 Saúde 
SUBFUNÇÃO DE 
GOVERNO 301 Atenção Básica 

PROGRAMA DE GOV. 6022 PROGRAMA DE ATENÇÃO A SAUDE 

PROJETO/ATIVIDADE 2071 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASPS 
ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 

   

   
TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 712  

U.O 02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

10 
Saúde 

SUBFUNÇÃO DE 
GOVERNO 

301 
Atenção Básica 

PROGRAMA DE GOV. 6022 PROGRAMA DE ATENCAO A SAUDE 

PROJETO/ATIVIDADE 2073 MANUTENCÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - CUSTEIO 
ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO 
600 

Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

   

   

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 
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FICHA 553  

U.O 02.12.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO DE 
GOVERNO 12 EDUCAÇÃO 
SUBFUNÇÃO DE 
GOVERNO 361 Ensino Fundamental 

PROGRAMA DE GOV. 5410 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJETO/ATIVIDADE 2056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 
ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE 

   

   

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 802   

U.O 02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNÇÃO DE 
GOVERNO 8 Assistência Social 
SUBFUNÇÃO DE 
GOVERNO 244 Assistência Comunitária 

PROGRAMA DE GOV. 6640 PROGRAMA DE ASSISTENCIA COMUNITARIA 

PROJETO/ATIVIDADE 2082 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não Vinculados de Impostos 

      

      

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 817  

U.O 02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNÇÃO DE 
GOVERNO 8 Assistência Social 
SUBFUNÇÃO DE 
GOVERNO 244 Assistência Comunitária 

PROGRAMA DE GOV. 6640 PROGRAMA DE ASSISTENCIA COMUNITARIA 

PROJETO/ATIVIDADE 2084 MANUTENCAO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO 660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
145.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
151. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itainópolis-Piauí, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 
 

Vera Mendes-PI, 19 de setembro de 2025. 
 

                                
 

 
 

 
Carlos Jose Da Silva 

PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES – PI 
 
 
 
 

ALMEIDA REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS LTDA 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.488.226/0001-09 

  
 

ANTONIO FRANCISCO DE 

SENA ALMEIDA:27435741353

Assinado de forma digital por ANTONIO 

FRANCISCO DE SENA 

ALMEIDA:27435741353 

Dados: 2025.09.22 11:31:23 -03'00'
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Verificação de Autenticidade e Integridade
Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme
estabelecido pela Lei nº 14.063/2020 e pela Medida Provisória nº 2.200-2/2001. Para verificar a validade das
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link:

https://app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation

Download De Cópia Original
Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 422/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o
código fornecido:

https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download

bdf670882e4a8c238c45e220786ee1dd45b2011ee2de831a49ff0560753ba452

Assinaturas Digitais
Lista de assinaturas digitais realizadas neste documento:

Manifesto
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